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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria aGe Nº 119/2022-GaB, de 20 de seteMBro 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando os autos 
do Processo nº 2022/1194163.
rEsolvE:
coNcEdEr à servidora vera lúcia silva da costa, matrícula nº 5140889/1, 
ocupante do Escriturário, lotada nesta auditoria Geral do Estado - aGE, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 03/10/2022 a 01/11/2022, 
correspondente ao triênio de 01/07/1993 a 30/06/1996.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carvalHo dE olivEira
auditor-adjunto

Protocolo: 854967

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria aGe Nº 121/2022-GaB, de 20 de seteMBro 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando os autos 
do Processo nº 2022/730903.
coNsidEraNdo as férias regulamentares ao servidor Edilson Nery Pi-
nheiro, matrícula nº 5206804/8, ocupante do cargo de assessor, no perí-
odo de 20/09/2022 a 04/10/2022, conforme Portaria aGE Nº 074/2022-
GaB, de 23/06/2022, publicada no doE Nº 35.020 de 24/06/2022.
rEsolvE:
dEsiGNar a servidora celian Monteiro silva Bernardes, matrícula nº 
55588612/2, para responder pela função de assessor, na unidade de fi-
nanças, desta auditoria Geral do Estado - aGE, no período 20/09/2022 a 
04/10/2022, em virtude das férias do Titular.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carvalHo dE olivEira
auditor-adjunto

Protocolo: 855283

.

.

FÉrias
.

Portaria aGe Nº 120/2022-GaB, de 20 de seteMBro 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando os autos 
do Processo nº 2022/1206865.
rEsolvE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor Edil-
son Nery Pinheiro, matrícula nº 5206804/8, ocupante do cargo de as-
sessor, lotado na auditoria Geral do Estado, no período de 10/10/2022 a 
44/10/2022, referente ao período aquisitivo de 01/07/2021 a 30/06/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carvalHo dE olivEira
auditor-adjunto

Protocolo: 855277
Portaria aGe Nº 122/2022-GaB, de 20 de seteMBro 2022.

o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando os autos 
do Processo nº 2022/1211494.
rEsolvE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor adher-
bal arias caetano correa, matrícula nº 5955887/1, ocupante do cargo de 
Gerente, lotado na auditoria Geral do Estado, no período de 21/11/2022 a 
20/12/2022, referente ao período aquisitivo de 01/07/2021 a 30/06/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carvalHo dE olivEira
auditor-adjunto

Protocolo: 855471

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N° 0272-Gs/sePLad, de 15 de seteMBro de 2.022.
o sEcrETário dE EsTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando o Processo nº 2022/1010403;

rEsolvE:
Exonerar a pedido, o servidor rENaN do socorro dos saNTos Bor-
GEs, Matrícula nº 6402979/1, do cargo de Professor classe i, lotado na 
secretaria de Estado de Educação – sEdUc, a contar de 16/08/2.022 de 
acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, resguardando o direito 
à recondução nas hipóteses do art. 57, inciso i, do citado diploma legal.
rEGisTrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrETaria dE EsTado dEPlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, 15 se-
tembro de 2022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 855010
Portaria N° 0273-Gs/sePLad, de 15 de seteMBro de 2.022.
o sEcrETário dE EsTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo administrativo Eletrônico nº. 
2022/646943;
rEsolvE:
Exonerar a pedido, a servidora Maria dUrcilENE frEiTas corrEa, ma-
trícula nº. 54192766/1 do cargo de assistente administrativo, lotada na 
secretaria de Estado de assistência social, Trabalho, Emprego e renda 
– sEasTEr, a contar de 25/05/2.022 de acordo com o art. 59 da lei n° 
5810 de 24/01/94.
rEGisTrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrETaria dE EsTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, 15 de 
setembro de 2.022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 855012
Portaria N° 0277-Gs/sePLad, de 19 de seteMBro de 2.022.
o sEcrETário dE EsTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando o Processo nº 2022/893931;
rEsolvE:
Exonerar a pedido, o servidor HarvEY JUlEs da silva GravEs, Matrícula 
nº. 57202978/1, do cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na fundação 
santa casa de Misericórdia do Pará – fscMP, a contar de 15/08/2.022 de 
acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, resguardando o direito 
à recondução nas hipóteses do art. 57, inciso i, do citado diploma legal.
rEGisTrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrETaria dE EsTado dEPlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, 19 se-
tembro de 2022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 855020
Portaria N° 0278-Gs/sePLad, de 19 de seteMBro de 2.022.
o sEcrETário dE EsTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando os Termos do Processo administrativo Eletrônico nº. 
2022/1122240;
rEsolvE:
Exonerar a pedido, a servidora aNa Maria MaciEl corrEa, matrícula nº. 
195847/1 do cargo de Técnico em Gestão Pública, lotada na secretaria de 
Estado de Educação – sEdUc  , a contar de 01/09/2.022 de acordo com o 
art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94.
rEGisTrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrETaria dE EsTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, 19 de 
setembro de 2.022.
ivaldo rENaldo dE PaUla lEdo
secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 855022

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 903/2022-daF/sePLad, 
de 19 de seteMBro de 2022.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-Gs/sEPlad, 
de 25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 
2022
coNsidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNsidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1152576;
rEsolvE:
coNcEdEr a servidora Maria das Gracas viEira corrEa, identidade 
funcional nº 1546/1, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B, 
lotada na coordenadoria do Patrimônio Mobiliário, 30 (trinta) dias de licen-
ça Prêmio, no período de 03 de novembro de 2022 a 02 de dezembro de 
2022, referente ao triênio de 15/01/2015 a 14/01/2018.
rEGisTrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEcrETaria dE EsTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNisTraÇÃo, 19 dE 
sETEMBro dE 2022.
 iris alvEs MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 855034


